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Orientações 

A partir do dia 03/11/2014 não há a emissão da Certidão Previdenciária. A Receita Federal expedirá uma 

que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias e 

de terceiros.

única certidão (../../../Grupo2/Certidoes.htm)

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEI) é expedida exclusivamente pelas

.

unidades da 

Receita Federal do Brasil (RFB)

(http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm)
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